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Senhor Presidente

Tenho a honra de dirigir-me a

Vossa Excelência para, nos termos do decidido pelo Egrégio

Tribunal Pleno e pela Colenda Segunda Câmara desta Casa, em

sessões de 08.07.98 e 02.12.97, comunicar, na conformidade

do disposto no inciso XV do artigo 2o da Lei Complementar

no 709/93, que foram julgados ilegais os atos tratados no

processo em epígrafe, cuja cópia de peças acompanha o

presente.

Reitero a Vossa Excelência, nesta

oportunidade, protestos de estima e consideração.
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Senhor Secretário Geral Parlamentar |
Comunico a Vossa Senhoria que o Processo RG no 6127/98

encontra-se na Comissão de Finanças e Orçamento como prazo regimental

vencido.

DC, em 02 de agosto de 1999.

Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que

determineo procedimento previsto no artigo 239 da IX Consolidação do

Regimento Interno.

SGP,em 02 de agosto de 1999.

Do 4

Auro Augus aliman

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de Finanças e Orçamento o

Processo RG no 6127/98 , para as providências previstas no artigo 239

da IX Consolidação do Regimento Interno.

GP, em de agosto de 1999

ha
VANDERLEI MACRIS

Presidente
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